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São 'estas , .Augustos 'e • Dignissimos . Senhores
Representantes da Nação , as 'informações que
o • Governo ''me authorisou a dar-,Vos, a respei-
to das , Forças 'de terra que- tendes 'de fixar na
presente Sessão : restando-me somente assegurar.
Vos , que me prestarei sempre , com a melhor
vontade a ministrar 'quaesquer outras que jul.
gueis a -proposito exigir de mim , sobre obje-
ctos da Administração a meu cargo.'

-Paço eia 6 de Maio de '1831. —Antero Jo-
sé Ferreira de Brito.

Augustos e Dignissimos genhores Representan-
tes da Nação.

Na qualidade de Ministro e Secretario de
Estado dos Negocios da Guerra ; tenho a honra
de apresentar-Vos ,-como a Lei .me iincurnbe ,
o' Relatorio do estado desta 'Repartição

Não fatigarei- a Vossa attenção 'com huma nar-
ração. minuciosa de todos' os Actos da Aminis:
tração a meu cargo, pois que á Vossa pene.
tração e : interesse pela Causa Publica 7não será.
desconhecido que , a ,'marcha do Governo. , do
Senhor D. PEDRO SEGUNDO tem sido 'franca e
leal,, tendo unicamente pornorte. °fiel cumpri-

'mento da 'Lei ; mas se por ventara não forem
satisfeitos os Vossos desejos . com a exposição
que passo a fazer ;„ devo assegurar-Vos , • que

,achareis .o Governo :Sempre disposto a prestar.
Vos todos os -esclarecimentos e informações que

'entenderdes ,precisas , e que da minha parte se-
rei prompto e exacto em Vol-as transmittir.

Principiarei por -,VQS informar ; que sendo de
'reconhecida .-fieeessidede aeclamada desde que
se jurou á Constituição .do Imperio »mina no-
va Ordenança Militar. ; em'. harmonia [com os
principios Constitucionaes'; n tomou "o Governo do
Senhor D. PEDRO SEGUNDO, a 'deliberação de
crear • pôr Decreto, des14,•de Outubro do afino
passado . , butua Commissão 'de Officiaes de re-
conhecido *saber	 exPeriencia , e 'patriotismo
paradganisár 'infra Projecto de Ordenança , com
ó qual a'Consunissão se sacha ainda attentamen-
te ./occupada":4V•ós convireis ', Senhores , que hu-.•	 •	 ..	 •
ma. boa sOrderrança she n a mais solida base •• do.„	 , ,
edificio 'militar ,	 'que a disciplino. do Exercito
deve' sei. tanto , niais severa', quanto mais livre
for 1, o' systerna - :de . governo de hurna Nação , : re-
conhecido pois -este principio , he 'evidente que

Companhia' em (soyaz , se torna de sumula- ne-; não:. será poSsivel . nesta s épôca organisar onos-
cessidacle , conciliando•se assim..a regularidade so. Exercito',*serli . essa , Ordenança especial , oro-
do serviço , e melhor fisealisação S.dafFazdnda "inettida" .no ',Artigo 150. da ConstituiçãOtdo
Nacional, com as commodidades sdos ;individuos peno ..porém. 'devendo -ala compjr-se de •,diffes
que compõe aquella Força., .s	 rentes ,,Partes ; corno).- sejão	 Organisação

Crescem cada vez mais as difficuldãdes • para' 	 Promoções',-- Soldos, 'Disciplina,
se fazer recrutamento ; pois nem 'ire possivel ye; necessariamente s ha- de -, todo,' este • trabalho" levar
rifical-o pelo systema antigo , ainda não clero- ainja,kbastante tempo' ante; de se concluir en-
gado , por • não, ser. accommodado ás rioStas lrétanto quesa necessidade s.cle se,-dar. principio
actunes instituições: nem lie praticavel distribuil-o á .iirganisação do Exercito : 'se . torna' cada,' -vez
pelas : Provincias na razão . da sua ...população li- Mais l 'ufgente , pois . não se dirá ainda que o pro-
vre , emquanto hurna Lei não designar quaes jecto.ne restauração ,he hum à -chiniera . ; nós sa-
sejão as . pessoas aptas, para o, serviço. militar , bemos;-que • se trama fóra 	 . Imperio.,' : e 'diffe-
e , qual , meio, de as .obrigar, a esse', serviço rentes tentativas stem sido ;postas:. em 'execução
quando.: lhes competir :, confia, portanto o Go- dentro • deite , e ainda que - debellados fossem n em
verno .., quesa Assembléa. Geral Legislativa toma- todos os pontos *os ' conspiradores, elles
rá em. Sua sabiá consideração hum objecto' de nuão a tramar e sportanto indispensavel ter
tanta iirgencia ,,, fazendo , huma Lei privativa , de o Exercito - no 'melhor pé. de disciplina &de mo-
recrutamento que -ainda .não temos . ; e espera. ralisação. Por todos estes motivos 'julga o Go-
que no entanto . será authorisado • , a mandar re- verno dever 'ser . authorisado ' pela Assembléa Ge-
crutar . somente nas. Provincias onde, existirem ral , Legislativa, .para-hir pondo em-pratica pro:
Corpos, ou Destacamentos, o ,numero necessa-; visoriamente, cada ,;hurna • das .Partes , ou 'Sec-

. para preenchel•os, em proporção das neces- ções do Projecto, de. Ordenança 'em que' se está
r:sitlades e circunstancias, das mesmas Provincias ; trabalhando, á' proporção , que ellas . se forem
c eu: ..çasos urgentes nas outras mais visinhas. concluindo, e merecerem a •approvação do 'Go:

PARTE OFF•ICIAL..	 -

RELATORIO DO MINISTERIO DA GUERRA.

Augustos e Dignissimos Senhores Repreánta-ntes
da Naçiio'	 ,.."

Venho hoje em cumprimento da Lei . , como
Ministro e Secretario d'Estado, dos Negocios da
Guerra , apresentar a esta Augusta Camara ai
informações necessarias para a fixação das For-
ças de terra, .para o armo Financeiro de 1835
a1836.	 ,

Continuando a existir os motives, por ' que o
Governo do -Senhor D. PEDRO. SEGUNDO julgou
necessaria , e Vós decretastes , à conserVação
no proximo armo financeiro' , • dos Corpos . então
existentes , podendo estes ,, quando seja couves
niente	 ser -elevados ao seo estado, completo
porquanto, nem no Exterior , se observa que 'es--
teja desvanecido o projecto de hurna ,Restaura.
ção , nern no Interior que os heras .sectarios'.ha-;
,jão perdido inteiramente as . esperanças, posto
que frustradas tenho sido , sempre assuas teu-.
tativas , pelo valor e lealdade ,dps . briosos de-
fensores da Monarchia Conítithcional Represen-.
tativa , e do Governo .dès Senhor..., D..1PED110,
SEGUNDO nenhuma diminuição julga o mésino,
Governo poder ter lugar -!na Força cle L a Linha
que se acha decretada . pela Lei de 3- de Setem-
bro de , 1833. Ao mesmo tempo tarnbem entens

, o Governo •não sei!" por ora necessario: Outro
augmento na dita Força mais do que, preen-
cher os Corpos existentes , quando convenhi,,
pela mesma forma que foi authorisado pela se-
ferida Lei , e crear além disso na' Piovincia de
Goyaz honra Companhia de Ligeiros , .com
mesma organisação e força que tem as 'do Ma-
ranhão, para substituir as duas Companhias que
para , ali destacão da. Provincia "de Matto Gros,
so.• Ile evidente que em tão grande distancia
do seu Corpo, fora das vistas .do seo Coniman-
dente , estas duas Companhias. não podem con-
servar a , conveniente disciplina .. ;•'; além sda •diffiJ
cuidado que se offerece , pelo, nnesnid motivo da,

- longitude , . de , serem fornecidas de'sfardamento4,
pelo ,Corpo, nas épocas - devidas, e dá CoMpliCa'-.
ção de contabilidade, e talvez- abusos
isto mesmo pode dar , lugar : por isscr..lie o Go:

• verno de parecer , que a creação de hiama.tal.

IN MEDIO-7POSITA VIRTUS. ,C=2

lerriffili7.97n01.1.1711",,11.,~1.11.11713. ...91616710.. 	 .a.,..rwensser.-.4,-,érrars-~weramennerearrnestr.,x,r-Oie

RIO DE JANEIRO, SEGUNDA' FEIRA 26 DE MAIO ' DE . 1834.,
5

verno sendo depois vido sujeito á, approvação
do Corpo' 'Legislativo. ; . ' 	 '	 '	 , •

Outra medida 'urgente , e , sem duvida huma
das primeiras' que conveni si adoptar 'sobre o mes-
mo 'objecto de disciplina', he • i o separar-se' do
Quadro • do Exercito • hum- grande numero de
Officiaew; que' ' por muitas . ..razões	 'sabidas
não • podem neta - . devem ser nelle • empregados.
De" ordem • do' Governo : brevemente Vos 'será
apresentada hurna 'Proposta para 'esse., im , que '
sendo vantajosa para estes Ofliciaes segurando
lhes hurna subsistencia A certa ; será ao an'earno
tempo da' maior 'economia para a ¡ Fazenda 'Na:
cional ;•• além de 'concorrer :. essencialmente para
habilitar os' Otliciaes, :Atm '• ficarem dentro ' do,
Quadro , a terem ' • accessos :e esperança de adiara=
temente , 'que ao 'presente não 'tem'; circunstrin:
cie esta ta mbem -assaz áttendivel , pois ,!citie
tos Officiaes lia, , : que desde o J armo) de 1824
não • tem -tido , access() algum ;. sendo 'alias ...diÁso
merecedores ; -como 'acontece' com	 ;
Rio Grande do" Sul e outras Provindas.

Augustos - 4 e'. Dignissir.noSs Senhores'''. Represen :- •
tantes • da : Nação , hunae • idéa 'sem dispertar' On.-
trà; e (quando se trata' .de ter 'huma força bem
disciplinada , capaz • de fazer : frente 'ao
qualquer 'que 'cite seja °ocorre logo que á ors.
ganisação• actual das nossas Guardas Nacionaes
fie poucos propria para habilitar' esses' Corpos,
para a' Guerra': não • basta' só o valor ; já 'por
vezes experimentado ; dos nossos Guardas Na-"
cionaes ;-"a 'sua grande 'força nu inerica não será-
sufficiente ; e , elles serão 'victirnas do seu patrio.'
tismo ,' se,' ssem instrucção e 'conhecimento da
Arte da Guerra forem levados ao' campo tendo
de combater hum • ininiinsi • aguerrido e • discipli--rs,
nado. E não estará por ventura evidentemente
provada'. a -necessidade' que teinôs de liuma'força‘
disciplinada' , e adestrada para a campanha ,
duração ainda da porfioso luta'' de Panellas - w ^
Jaeuipe ,' que tantos estragos tem n causado ? Outro
inconveniente não menos ponderoso, que resulta
da actual organisação das Guardas -Nácionaes ,
lie o' não se : poder' distribuir em regra o ar:
marnento, ' e muito ' menos fiscalisal-o com • ex-
acção' ;' para isto seria preciso' que' a Repartição •
da Justiça tivesse tambern 'seus' Arsenaes Fa-'
bricas	 Armazens , : 8sc.': e poderia isso convir
á '• boa ' ordem 'e 'economia ? Parece-me que'não ,•
e 'em 'favor desta opinião tenho o parecer de mui-'•
tos Militares experimentados e excellentea Pa:.
triotas. Tal lie , Senhores , a confiança que oss
Governo tem na' justiça 'cle seus actos, e a
persuasão em que está , de que a Assembléa
Geral' Legislativa -. estará convencida • disto • mes-
mo, que,' á . vista do que fica exposto, se•julga
habilitado a . pedir • anthorisação para reformar . a
actrialsorganisação .: das Guardas Nacionaes.

O Governo !. espera que a indispensavel Lei do'
Recrutamento será hum doa principaes • objectos •
da Vossa solicitude na presente Sessão ; pois
sem elle não' he pássivel obterem-se 'recrutas ', a
fim de se poder , despedir algum .resto de praças
que tem 'completado . &tempo de serviço : e ainda
mais . ' urge a decretação ,nesta	 ,• quando ve;
mos bisem ! tomando' corpo os partidos no • Estado' •
Oriental ; atear-se a guerra'' entrei Paraguay ;
Corrientes ;se ao , mesmo teMpo r a ProvinCia , do
Rio Grande' do'Sul, 'sem -Tropa'Sufficiente'' para
cobrir as suas • Fronteiras •»'- : .• • •	 '‘	 -•	 •

H& do meu' dever . faies' chegar s án "'reajo co-'
nhecimento , que as Fortificações 'de todo o Im--S
peno, á excepção ' das ". desta' :-Capital'; se achão
quasi completamente arruinadas, e qu& o Ar-
mamento que temos não's hes'bastante

e



• •	 ,•
• . A ,Seereterra,	 geei° . dos Negocias da G u,er-
ra satisfaz, a seos deveres , e seos Efn'PregadOS

keírlO. assidups ' e . inteRigentes •9 muito .precisãot
melhorore eeen seoe ordenados ; pura, .9 que já,
ii apresentada o ermo , passado hurne. Proposta

a esta, Augusta. Cem:or.:a.

-•	 •	 ,
, Este ;Ttibunal . tem merecido ao Governo, me-

lhor ceneeeito , ,depois ,que se alterou parte do
se° pessoel ; .e presentetnepte vai . Marchando pe-
ia estada -da Justiça, „isento já ' daquela' decie
elida -ateialidade •outeora,. se notava :nas
sieis decisões. Em 'e 'nova Ordenança' se propo-
rá o' meio, de ser ..substituido por 'outro Tribu-
nal , "Pais aealego :&40 , eSpiritg, elasenossas ined•
tuiçõeee	 , •	 .

, 'AC.ADEmIA MILITAR.
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cunstancias actuaes : por isso 6• Gaveino me de-
termina solicite providencias do Corpo Legisla.
tivo , conforme a Proposta apresentada .na Ses•
são cio anno passado. De toda aparte se pede
Armamento , e o Governo 1. querendo occorrer
com as providencias ao seu . alcance sobre . hum
objecto de tanta gravidade, resolveo que se fi-
zesse encommenda de algum Mais indispensaVel

• sendo pago dentro -dos limites _tio Orçamento ,
pela aramara decretada para •es despezae da Re.
partição da Guerra; entretanto que- tem- muito
em vista que o Armamento • do Exercito , possa
ser todo fabricado dentro do impede , para o
que só -falta; o numero necessario-	 armeiros:

Pela mesma fôrma  da samina' total decreta•
da -para as despezas desta Repartição. ,• julga o
Governo que poderia applicar se alguma quantia
para reparo • do' Quartel 'do 'Rio' Pardo, na Pro-
vincia do Rio Grande de S. Pedro, cuja des-

. peza a Lei de 12 de Outubro de 1833 no Ar-
tigo 8.° mandou Supprimir , porquanto .sencle

• este- Quartel talvez o • unico que na Provincia
mereça este nome; e sendo a Villa do Rio Pardo
o lugar da Parada geral de lin ui Corpo de 1.3
'Linha, he da maior necessidade' tratar-se dó
concerto daquelle .edificio , para' obstar á sua

• • total ruins: por isso o Governo : espera que a
Assentbléa Geral Legislativa Mandará, ficar. sem
.cfreito o sobredito Artigo da Lei; 'ria parte que
diz respeito ao mencionado Quartel. 	 .
, Pertnitti que chame agora a 'Vossa particular
attençá6 sobre brim objecto que 'o Governo en.
sende ser' de sunrmo interesse para a Classe -Mi-
lite! ,• e ao mesmo tempo para' a _Nação. He
innegave; o valor • dos nossos Officiacs . , e que
&e:maior Parte possue-bastantes conhecimentos da
Piçiençie Militar, ; poréaneninguem ignora., ,que

, mui difficil adquirir o per-feito conhecimento
da Arte da Guerra , e a capacidade de poder
empreirender cem success° grandes :obras mili-
tares, sem se observar 0 que ha de melhor nesta
ouateria nes outros Paizes ; estudar, á, vista mes-
mo dee modeles ; 'e Indere tudo praticar e ins•
eruir-se . com os homens da profissão, illestrados
por eera saber e experiepcia : por iss° • julga.
G,overno de absoluta necessidade, -se- r: authorisas
rio, , a mandar estudar e praticar na Europa ale
gamo . 0,ificiaes ,de'. reconhecida boa indole , vie
gerogre,, e corp sufficiente ineerueção preliminar ;

•a fim de ali ee habilitarem e ser . peritos , Milis
/ares em campanha ; a melhorar ae, nossos • Ar-
serraes e 'Fabricas ; e R emprehender :neveis ,Es.

elebelecireentes e-ss • quaeequer, outras eobras',' de
publica utilidade = devendo o Governo', propor-,
muar- lises ori meios de decepte . subeistencia ;nes
Meizes pare' ort4. forem mandadas:,

Cumpre me itiformar-Vos , que 'o. 'Presidente.
tia' lhiliia, artrentlendo á representação, do Con•
fgllio 'Geral . dir Provinda , mandou provisoria•
mente abonar etapes. aos Officiaes . dequella *guete:
Dição ; visto que tendo, excessivamente encare.
eido ali- os ecomeetiveis pão era possivel. sub-
sistirem só ,eota o soldo : o Goeerao; approvou
interinanrepte esta . medida , • por a julgar 'de jus.:
tiça , e, ainda mais por' se fazer digna .de con-
templação, a briosa. Officialidadg de dita Proyin-
eie ;. e leva este negocio á Vossa consideração ,
espetem& que não só approveis similhante me.

. dide , como lambem euthoriseis , o, Governo
fazezel-a eitensiva , :desde já, ; a todas , ae Pro-
vincias do Impede:, em quanto' hauria nova Lei,
recto regular os vencimentos do, Exeecito, . •
, .0,- Governo depois' de amima experienciaa
ers : que . não hes .pessivel encontrar no, Exercito.
Officiaes t•eroprios para o laborioso serviço das,

- Divisões do . Rio Doce , Companhias de Pedes-
' ups, clu'l;:spirito Santo, e ,ele Ligeiros do, Ma.

renhão : por isso pede 'ser authodeado a, eeep-
ilier,. para Officiaes • de tiles Companhias e Divi•
ri•ies a gente que jidgar; meie apta . para tão ,are

, quão; imPortante serviço.

ARsgNAL ,' DE GuNIIIA,.	 . „

O Arsenal de g !terra desta Côrte continua_
a "ser urigmentado ; .o seu Directoa' , e mais EM-
pregados cumprem as suas 'obrigações,' .e eos de
Pagadoria :igualmente.- Os Itegulatnentoa destas
duas Estações 'precisão de' alterações que as
ponhão em melhor 3rarinoniai com . as breu talheis.
cias ,de * cada: Iitinia ; o' queese fará *opportuna-.
mente. , As Pagaderies da te Provincias , 'estabe-
lecidas, por Decreto de .:10 de 'Abril de. 1832
furão aboliam por outro 'Decreto de 7 - de;Mar.
ÇO de,. 1834 e end` coneequencia de amiudadas
Representações dos Presidentes ' , ern- que mos.
travão , que cilas errai° desnecessarias, e que a
suai taboliçãO , seria' econouriCa. • ,,•;.•. e e

O -Governo não' cessa ;de teimar todas ai me-
.elidas •ao seu aleancepara fazer"prosperar este
importante Estabelecimento! , e• pelas prtáid -ert.
cias que, tem , dado, .:eapera ',queenão ;tardará a
época ,,ern .qtte ; 'o .Salitre que até, agora, tem
sido fornedtio. ,; Pelo -Estrangejro , afiluivá-
abundá-tida-das PraVincias'de Minas Gerares , •d;
Ceará as quaes -são 'tio ferteie deste mineral
quee nãte'só • podem abastecer ea . nossa :Fabrica 'de
Polvora , tuas até fseer :deite •para. o future himi
interessante ortigo	 ,exportação	 tanto mais
lucrativo, 	 ; o ,. misse Salitre he suPerior
em qualidade a'a' todos os•ioutros :até agora co-
nhecidos	 como 'está comprovado' ' por diversas
expede/leias. 'que se tem ;efeito. Hum -novo Re."
gulamento decide pelo Governo- -á- Fabrica '• da
Polvora , • por.: De.creto de 11_ de Novembro do.
antro passado ; autholieado apela Carta 'da. Lei
de '15 de Noveiribrir ,de 1831 .;•será "brevemente
subrnettido.	 .Vossa consideração.	 •

:• .1 eí ; a- •	 .	 '
./' . F. -A.1311.ICA D .E. FERRO.	 •'.#»
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• :A Fabrica, dee Ferro. de S... João tleelpanê-
ma , , na Provincia , de S. Pardo )sendoe hum .do
nossos Estabelecimentos , que proMette tiarioreá"
vantagen4 , por l issp que as saras mio' as Ode lie'
dizer , que -são as . Mais tical do ImPerid?''Jiia;
caminhando ,para a sua total ' tia . ;quilaçã.o. ji-Seu2:
me demorar agora' ena enrieirearer Nis maita,s ,
dir;ersas causae ;•:., que . tem s Concorrido-para...1i,
sua 'decadencia	 sórnentee: que o ;Geyer.
no , •posállido, cote o . está das .; leais -ardentes Nie-

sejos ; de contribuir e quanto 'cabe' efn arras : at-
tribuições , para: o engrandecimentoegeste-
petio „conta :tiple pouco ,tettip-as fazge • tredrapiar
aquella.Fabrica ',cem' progressivas aCtividatle ; • e`
se poder.' levar á,eante" as ,medidas
este objecto aeiri projeetac,to , •' o Brasil, Inteiro
não • terá que, -cemprar 'P')3r: :dto preçó o fáro,"
que possue eni abunciáncia*,. não só- na. 'referida'
Pravincii,,,•i como em ondeia mais ;1 pateie onde
poderá. eao depois' %andar -- da Fabricar. , normal
de.: Itapanema na'qualidade .tle Mestres.,' "os
homens , que ali .se .tiverem feito bastante;`pra-
ticos na ,exploração •, de reles-minas, e no ;rabeie
co. do 'ferro. Erni cumprimento .da , Lei -O . Goe
verno.erleterminou que_ .09 .Acionistas, . da' • Fa-
brica :se. habilitassem bpara,serem indemnisados :de.
suas Acções, e _tern, mandadee 'proceder a todos
-os exames: .e informações.: para, poder. indemnie
sar ratinhem res • -Propnetarios dos terrenos. adja-
centes , :comprehenclidos na -sua 'demarcação
esperando que-. em. resultado 'de todos os seus
esforços , o 'arrendamento', ••a que -se lia de ererci.
ceder . em virtude ;da e mesma' 'Lei S•s venha- a tser
o. mais, vantajoso -para a Nação. ,	• ; —
, Tenho finalinente, de Vos inform-ar, ; que - o

Governo continúa•com todo o cuidado : a amor-

tisar a divida passiva do .Exercito ; •e espera
que votareis neste urino huma,quantia sufficiente,
que o 'habilite a poder 'em pouco tempo con•
elide semelhante pagamento.

He quanto me; occorre fazer chegar» ao Vosso
conhecimento , e concluirei affirmandoeVos, que
o Governo tem sido', e será sempre' firme- na
observancia das Leis alo 1 mperio , e e que.insu
fiado pelo nobre orgulho de reger hum Povo •
Livre e Grande, reconhece que- na boa harmo-
nia ,ee -mutua confiança dos Poderes Politicos,
se funda r a consolidação do Systeme •,‘Constitu-
cintai , a estabilidade, do Throno do Senhor D.
PEDRO SEGUNDO, e o' complemento	 Grata-
de ,Oka eraCe44,4.,141 memoravel, Dia -Sete de
Abril, de mil. oitocentos e• trinta e brim. .
; Paço em 6 de ..Abril 'de 1834, 	 "lettere) José
'Ferreira de 'Brito.

MINISTERIO DA JUSTIÇA.
•
Illm, e EKC. Sr. — Satisfazendo á requisição

que á Camara tios Srs. Deputados , approvan-
do o requerimento de hum 'de seus Membros
resolve° se „fizesse do Governo de S. M' Lm-,
pérador , pela ;Repartição 'da J ustiça • -a meu
cargo, sobre qual . he a Casa de correcção dos
Estiados Unidoe ,-. Cujo Plano, serve de modelo. ; •	 •	 te
para a que se esta ,construindo em - Cutumby
bem como a que penas se tachã() conaletnnadoS
Os 60 preses , oya, empregados , nus trabalhos da
referida Casa eira construcção cumpre-me' res-
ponder a V. Ex. , para que seja presente á
nres .rna . Cantara . ,'.-que o plano., que: o:Governo
Impedia - julgou riever servir de tirmlelo ,p .are a
Casa de 'Correcçãn de datumby , Ire -"o' da lieis
são ale*. Aiibuen no Estado de New York ,
começada no -afano de 1816; tão vantajos'amens
te descripta , por Charles Lucas ,	 stui obra
intitolade --e Systeme. Penitenciado	 e no tomo .

5. 0 a pg. 163. , e louvada, e•prefee
ride por MM. Ch Shaler Ed. King 'J:
Whatton , CoeunissarioS nomeados pele-Leg-isJ
'atura Pensilvania ,' que se •deelarárão Ieda ado-
pção Plena 1, e inteire do Systerna Penitenciado
conforme 'o' planoda • dita prisão 'de A uburn
de Sin5.ssing , e • de Wethersfield , que em pau,:
co : diffe'rem. • A descripção Material ; :Moral
desta pdsão , cujo modelo foi- adoptado .para u
Casa de. Correeção 'de Catumby verre,:tambenz
em huma Obra publicada eia .Londres, em 1826,
sob ao titulo. de e--- Observações' sobre a fórma
e . construeção das prisões — pela•Cominissãoe-da
Sociedade do • melhoramento elas; prisões e:penie
tenciariate• &c.	 pag; 45 da referida Obra
•p6dee Ser vista, e." are quanto 'não forelithografe-.	 .	 ,
dal,", 'e ..publieadat .. , . „como . o Governo 'Jpretendee

• t .	 '
Quanto .aos presos 'que, ora •já . trabalho • na

construcçãO -da Casa de, Catimbar , são alguns'
condemnados , a *ralés: e prisão, cora.' trabalho '.	 e	 2

e poucos . .á -prisão 'simples., ." porque o•tem 're.
querido , e :preferem o, trabalhar • na • dita Casa e,
onde são mais bom tratados,. e onde gozão
mo . de mais liberdade ; do que encarcerados.	 •	 e	 -e ,anaontoadoe• em más cadéas , como- geralmen-
te temos. - A ccreecetitarei que •á eritiitos , galé tens'
pedido' . hir. antes';p4u,11 -..aW trabalhar , ,esem

por lhes 'contar 'o melhor tratamento , tem'
e eetevernb por 'Ora; indeferido ; por não ter ain•':
da suffiCiente crase' para- os conter de noite,; •• ee•tr outros•

 queetem •Oflicios• . de Pedreiros	 e • Ça-
vciqueiro's	 e * . que .f tent :apresentado huma ine• •

elh•or • è	 sisuda, condueta	 'aemt Mandado
'a bonar akurn jointil ,  á- fira •de servira'ele
tuulo.,_a mimos *que'. ,. earand° condemhadós ,:a:.-	 -.	 •	 _
prisão, simples .; prefirão empregar-se . namencio-!
nadii'tè-onsteucção".• •	 e-	 e • •-• •
.„ Deos Guarde a V. Ex. Paço' 'em 22 de Maio'
de .1834: A ureliano de Souza- e Oliveira Coa.'
tinha. = Sr. Bernardo Delizario Soares de Souza.

*ARTIGOS NÃO OFFIC1AES. •
~amar	 ~lema ~~1~111

-
'CAMARA DOS SRS. • DEPUTADOS.

• ,'1	 "
'
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das duas Academias , ; Militare de Merinha., não
correspondia "Cr . expectação :do Governe forçoso
foi separal-as ; e o Governai e 'authonsado pela
-Lei de 15 de 'Nov. embro de 1831, deo á A ca•
demia Militar lauta nova Regulamento, 'que VOS
erá apresentado-, .e . do qual se esperão grandes
melhoramentos. :Convém abolir as Escolas Mili
tares que existem em outras Peovincias , e faci-
litar aos Militares. ..o' virem- estudar nesta Corte,
debaixo de hum só syStema.	 •

Está •Academia"precisa , por huma vez sótnen-
te , de hum iupprimeritO de 8:0000 réis para,
compra da livros para a sua Bibliotheca , acqui-
sição de MapPaS „. :Ma:pines , e outros artigos
indispeasaveis ; • e .os seres Lentes he de :toda a
justiça que -hajão de Melhorar de . vantagens. .Em .
pouco tempo o' edificio em que elle se acha col.
locada , 'no qual 'ora se trabalha com toda a
actividade, apresentará benne prespectivá elegen.
te e magestosa ' , propria de' hum Edificio Na-
cionale., e.. à • hcadeuda . Militar selouiará em.
todas 'os respearas htins' dós mais bellos Estebe-
litneptos de:4a tCtipital't 	 Congeoilir '(	

5
; que •, 

muito se deve e ..e muito' mais lia a esperar
do zelo' .e eflicacia do seu Commandente, e . da
cooperação dos' demais Empregados. "

FA RICA .DA PoLVORA.

.	 ,
sEE.RF.TAR,IA. DE Rs'rADQ,.	 .

•

'Presidenvia do Sr.	 Braga.,
I

• Aberta . a :Sessão , lida , • e approváda 'a Acta -
anterior e (o Sr,' je, Secreta,rio passou ,ler eee'

•expediente constante de varias Offieioe de cliver-'
soa Ministros d'Estado •,' felicitações ele Catniírate
MuniCipas ea . por a' instalação da' Camara , '•ree-
querimentos de peites-dentes; e hutn- rièquerimeti-'
to; do , Sr. ' Toledo e_ -no „qual' exigia, que 'se' pe-
disse informações do estado de adiantamento lie,'
terario.de S. M. 1. ; em Menoridade . , o qual foi
approVado ;: outro do -Sr••• Alves Machado, pedin-
do que . a Camara'. trabalhasse em os dias Santos e
dispensados, o qual sendo apoiado', foi' depois
reprovado.	 '



CO,RÉEI - 0 OFFIC1AL.

.ss • I. O Sr; Ministro'da Grierra entroii , e ainnon o Governo não 'tinha' infringido' a Constituição
'aSsento na' esquerda da MeSa , para' assistir •á 'mandando recrutar.—
discussão 'dá fiação 'deforças de terra ; • e •en-	 Dando a hora ficou . a materia adiada , e le-

• trou•se ria ordem 'do 'dia ; que era á diseussãO vantou-se a Sessão ás 2 horas. .
'da fixitção de forçaã. ` • • .	 •	 ' '	 .	

•, .

, 'O' Sr:' ., Custodio' Dias ., depois 'de' dizer' q ue	 . - ' IDEM DE 23 DE man).
nas circunstancias presentes urgia ter ntnitero de • 	

, . •

'Tropas suficientes, não só pata' o ordinario ser- 	 Pres' idencia- do Sr. Oliveira • Braga.
'viço', •- ••eórdo' 'liara repellir 'qualiítier ' fricção ,• que	 .	 ,	 .	 .
l enirei nós' se insurgisse, principal m ente eRiquan-	 . A'a 10 horas abei ta a Sessão , lida , e ap-
'ta ' : as J Quittdas Nticioáaes, não 'esta'vão ,beiii - or- provada , a • Aeta. , o ,SrlI,a Secretario passou á
'ganis atlas ; Mandou 'á Mesa' Imola Emenda ,- pa_ ler o' expediente ,depirW do . ,qual o • Sr. Hol. ' O silencio do advogado dos Porto-
rra - que • Se J desse gratificação 'ao Soldado,' 'que landa . Caralcanti reweiteO á: :Nksá hum Neje- guezes ,.. que ' o Governo tem feito sa-
'tendo acabado O tempir', cOntinúa . a SerVir , : à cto 'acerca de recrutamento', O (ima . Sendo jul- hir do . Brasil por suspeitos , e Por citt--'iral . foi , 'apoiadi» - . '. - '' '''' --''	 . ... :'.	 gado materia digna 'de deliberaçzio , foi á ima

	

.	 _ -, .	 tros motivos ,- depois :da' resposta dada. • o Sr;.‘inao-,	 irStri)ri ,. qUe"ti Emenda era in. primir-se. .	 ,.,	 ..

	

.	 ..	 .	 .
-tempestiva , porque só se tratava de fixar o . nu. . O Sr, Toledo , fez hum requeriniento peito]. ao Mitigo do Sr. itiactiiii • Jp'Sé de Aze-
'mero de praças precisas ; e'que dia 'podi. ria' ter 'do informaç5es ao Governopr parte da Com- vedo , e . da publicação da Nota. do Exc..	 'lugar 'quaridõ . do . 01-Oriento' se tratasse: Disse .missão . de • Pensties',' 'acerea' de' hu'ina dada em Sr. Ministro dos Estrangeiros ao Sr. Bar-
que ' a força lixada' por 'a Commissãci não podia S. 'Paulo. 	 •	 •	 .	 .	 r'	 rrozo , Encarregado de Neocios' de Por-,'sbffél• Álitn i nuiççlo ; e que O numero d'Artillierla . • Entrando o Sr. Ministro da: Gaerra, continuou tu oalparecia fructo do convencimen-talvez .deVésd ser ' elevado á Mais: ' '	 a discussão adiada' sobre a fixação de forças	 °	 '.- Q 'Sr. Costa Ferreiia , 'rnos'irou , . que- O • re- de terra , .até • que deu a hora.	 ,	 to , em que deveria . ficar:quem sepr o;a,
giriiento de 's Pedestres • da Provincia do 'Mára .-	 O Sr. Presidente ,levantou a Sessão , dando pozera disputar hum principio ,tão ge-
nial° 'rolo' /levia ‘ ser incliAido na fixaç,ão de fiir- para • ordem do dia seÁkiiu!,; a ' co . ,.tint taçã9 da ral 'em todas" tis Naçães , e de que ho.

'ças .,' que devia ',cr tili• etiMo 'força Provincial , discussão sobre o mesmo (.,b ijai cto.	 f je tern lançado mão o Governo do Bra-porque eia destinado' a fazer a policia dirs•carn	 	  ! sil bem determinado á não desiStir'delpos ;).. é 'neste 'sentido mandou 'butnit Entenda. 	 ,	 .	 n 	 '	 ,—, Finalisou - se no dia 17 deste mez le , porque ' tem - obri rroção de velar so-, O Sr. Ho/landa . Caealconti , disse ," que se de-
Viá adiar, a nuiteria , porwie Fe Ida ti iitiir . Wh

1 ,	 rz a terceira Sessão do Jury no cor	 rente i bre a seguançà , da Patria', -ameaçado
reformas á Constituição ; e que tidvez passii'sse anno. Cinebenta e nove processos , e . por 'alguns e3tratigeirOs 'que abusão da
a attribuição de fixar forças Provincizies ii -'éadti tento ' e ; quatro erinainoses furão , julga- i hospitalidade 'Brasileira. .Mas eis que
Conselho Geral , ou Assemblht Provincial ; è dos ein primeiro' Conselho ,-: dos' quaes de novo. appareceo no Diario Commer. -neste sentido mandou homa Emenda , • a qual h um. apenas se considerou sem ,criou- ! cial de 'Quinta feira 22 de Maio; humo
foi apoiada.', disse; que votava contlit o iiiiiii

,	 nalidade. , Trinta e, dons ,, processos ; en eorrespondencin' ainda Sobre . n questãO-
• mento', porque a Constituição: wandava á As • quarenta e (JOUS criminoSos . foi ao jul- ' Ventilada 'da - eXpulSão . de 2 Portugite-
. • sernbléa . ruareir. it h 11 ll atinente, as forças ; 'porque gados' em Segundo ' Conselho , dos -quaes ;"zes ,- 'que . talvei O 'Independente atdiat'a

"eila , nada' tinha- Cont . is 'refarinirs`; e porrfire ..era quinze fui ;• .' absulVidos.	 r, ' •	 ..' 1 nu: impposiçao 'de que o . publico , se eS-.
. conhecida a necessidade da força para mitater a . De ' eái-,0- e rin 'a- i'e'ritti e .seis delinqüen- I queeer	 mia bem	 depressa das 'fortes ra.-.aordem .' • `	 .	 , . -	 , •	 , „.	 • •

. Il. :' .	't.. ! s nzló Se eouheee a naturrilidade de 2fies ,all ega das -nri mencionada Nota ao- o Sr. Costa 'Ferreira declarou'-se con t ra
- adiamento.	 '. °. 'vinte hum ,* effeito este *devido, á se não Sr. Barrozo , em que se fixa o direito

: - o Sr. Wollyinda- notou, que 'o adiamenio .' só ter procedido ao competente interroga .- que tem . , o Governo para expulsai' (1.0,

	

.	 .

i	 era para não se fixar, já , e que isto nada ti- torio. Os r 'estantes ..sriii Collocados na BraSil qualquer . Estrangeiró , que pio-
4 nha cantra a' Constituição: . '	 •	 1 •	 ', seguinte ordem„. quzinto á seus crimes. ceda, como esses, que já ' tem feito sa:1 	 , Os Srs. Rego ' Barros'', e Custodio Dias , de., ; ,:( .-) .' pi .,iiileiro .. erigil; ; , (I,e : (ille , ts 'e' conhe-' hir do • Imperio. .A simPleS . leitura de's-• • clararíie-se contra o •adiameato.

ceo ,- lie o. de moeda .falsa , comprehen, sa correspondendo • eonveriee de que el-Leo-se 'humo Emenda . do . Sr. Parnnhos , para 1	 7

que us for' çzia (ia PEOVIDCla dO Sul sejão desde Gentio nesta ,classe Os falsificadores ; • e Ia não 'foz . de' forma . alguma enfermar
, ia elevadas • ad estado- cempleto ;* foi apoiiiil'ii: 	 Introductores de . Notri's ,.. 'Exceptuando os argurnentes - anteriorMente ..apresén-

.

	

	 - O Sr. Torres • responde° a varias argitiçõeS ; sete ,' f Cuja- naturalidade" se ignora ; -fi ;•• todos.; rátife4arecep ,forá ,de ce rra anti-ga ° tinhão sido' feitas adGoVe'indí' disse ,'• que ti: guf rp::t ,en,1 primeiro ingar.., os filhos -de , Zad,e por dois homens, que faZem O obje-.nossa Constituição . sabiamente Pr.evi°' que . cru Portugal , em numero de'vit-tt e, 'em se- cto 'do' insignificante Serieo do' -fade-certas circunstancias" Dita „era possivel gtiardar.se
(r onda . os Brasileiros ; , . em • numero • de pendente , sendo' bem para ' admirar ' quecertas formulas garantidoras, e que por isso 'i 	 "nt- 
onze , em terceiro dons' Hespanhoes , O'escandalisado por essa 'medida do r . Go-
em' quarto 'huin 'Friineez , • .ètri . quinto Verni) • : á titnto . se não abalançaSse, qriari-,	 .,hum ' Italiano, '''.' 4: --' ' . i do no l Gdverrio de II Pedro' 1. 0 Ch a-
' Se ,rue-se a clasSe „do:furto .de esera-, puas i; ...tubabilt ,' ferile mandados subir ,
vos. .Excepfáados . onze , ',cuja' naturali- e nirnguem reclamou em seu favor, nem
dade -tombem se- deseonheée ; estão , em irlescoo:itlà.um' seu . patricia. Porém - não
primeiro , Ingardei BraSileir'os ,...ern - Se t! ' Ire . ' j usto de,ixar sena resposta as refle-
gb odo eine° • Portug'uézes-;erit. téreeiro' Xer'dN' Independente ,• que .nos .. não pá-
deus Hespanlines', emqUo rto huni Pr tis.: recem exactas ; e porque soo a unica

-

siano , em qUinto , hum Ir41ri èib no. -, .:. materitu.nriva , que se nota em sua cor-
Segue se o. furto ,. couiprehendendo re'i;Pc;ridir'nela , deltas trataremos , ape-

o- roubo.- Exceptutsde Iturit , • pela já . a- itir de que tios chame lisongeires do Go-
pontada , rrizão ; figurão ern . Pritneira or- ver no , airádo , que mui' facilmente Po-
dem dei Portu rr'uézes -,- cru s...unda ein: .deriarnos retorquir a quem se mostra
co Africanos ,. em .terceira . cinco Geno- lisoni;ei.ro 'de Azevedo e Claves, mas
vezes, • entr,quarta quatro Brasileiros, .não ;Ele esse ó : nosso ponto.
em quinta, hum .Francez.:,'9ehr seXtalliíran :`..- Diz . O Independente que o Governo não..	 .	 .	 ..
Hespanhol. ..: •- 	 . r" . - • -: i'-:- • .'.-.	 , ,.‘:' deve ,lançar mão de_ humo .tal 'medida

.Segite-se"i;:erinin de'feritnento; A Pri .: se nao em caso' s extremos.—Ainda bem que

	

. ,.	 .	 .	 .
ineiríCelase' . eOrtSta' de ;dez Brasileirns , lhe concede 'o direito , que era todo a
a segunda: de einço... 4frjeanos , a :ter., ditficuldade ; e 'como pode a respeito
eeira (1j:fiutti , Portuguez , a quarta 'de . de 'hiutt ., claro lie , que pode á respeito
hum Genovez:- • Dons , são '...eXceptu 	

.;
'ados de 	 nas mesmas circunstancias

,.._ 

peln; motivo já conhecido,- .•	 • .'""' ..-- ' cremos que, o Independente nem quere-..9, • Segue-se o,ertrue de mort ,e. ' Nove 'Bra-a .rá estabelecer honra excepção uniu i-
sileiro oe'cuptioi'. à . prirneira:', '"inS;e ', a Énètite em prol dos Sr s. Azevedo e CU-.	 .,	 ..
sego oda . dous ; Portuguezes-i, t!.. terceira ves', nem ver . na expulsão desses dois

,dous.:Hespanhoes';; a t,quarth'fiirm - Afri- PortUgueZes a 'de milhares de ' ontr4
cano. '. ,..- ,-- 	 .:- ... '• 	 que entre nós vivem mais occupados de

Seguem se tres 'criminosos 'perüse . de Sua ' industrio , • do . que de . intrigas , e
Ormasprohibids ;(‘IciS ir (fuá,: dou. , , são da politica , que lhes não pertenee. Quan-
ÁfricanOS, • 'e;huM PortugueZ":' igualmente to . tioS casós -extreinos . ternb -rit,dos na cor-.
tres ' Portnguezes por uso de instrumentos 'res -Pondeneia 'corno (rendição Para o.exer»
para roubo; domem-fia sorte ti es por fuga cicio' desse'direito assim concedido,Pe-
de ' presos', dos quaes' deus Brasileiro s , lo lacte pehdenté; lèmbrarnoS-lhe (Plie'nriii-.
e hum Portuguez. , Seguem-se . ultima- ira será elle . quem decida esta qUestão.	 , .. ,	 .	 .	 .	 ,
-mente hum . Portuguez . complicado nós e sim o Governo , segundo as: provas
Movimentos' . de 17 'de Abril: de 1832 ,. que Chegareni ao seu conhecimento.,
hum . Brasileiro por .carcere :.privado ,, 	 Não he a amizade com os da Cama-
outro dito por tirada ... de presos . ',. outro rilha de Lisboa, que" moveo o 'Wverno
dito por crime . de resistenditi. 	 '..	 . á , firzer saiiir daqui O . Sr. ,Chitues; • es-,-

Est`e • caleOlo dá 'á conhecer ; 'qiie . Os sa circunstancia foi apontada erit Icon-2

crimes entre nós são. cotntnettidos -pela
maior parte por 'Estrangeiros, perque
entre todos os criminosas 'enumerados
aeltão-se quarenta e nove Naciónaes , 'e
setenta e sei S Estrangeiros. Este mes-
mo re's"Ultado se collige das informaçfies,
que demos , 'relativamente 'Sessfies
Judiciarias de Janeiro e Marc(*) do'cor-
rente anuo. '	 • '	 ' "	 '

thonsava 'ao Governo a dispensiir ; pérérti a Lei
que marcoo , as attribuições do Governo , 1in-ro-
lhe este poder., '-'duratite a' Menoridade pár
consequéncia já 'se via• ;' que esta . disposição
da Lei não era Muito sabia . , porque' lia Cer-

• • .t.as circunsnineitis 	 -eint que ,he , itáeosSivel
dar•se . todas aã' formalidades , tál lie a circans•
landa	 em que se achava a Provi:teia 'do
Pernambuco , que todo t ia não se tinha pra
vedo que o Presidente —de Pernarnbuco tenha
violado a Constituição , e por consequencia
Governo: não', podia' lançar — mãe, dita medidas',
que lançaria , se fosse provado o que se
ia - Disse o Illustre • Deputhdo Hollatida , que

o. Presidente de Pernambuco tem comniettido
aritrariédades', , injustiça :4	 inflaeções de Cons.
tituiçãO,.; &c.a 1 pól.éin .que d Governo central
não se, impor ta , pois. elle só ' quer sustentár

, certa . g.ente r n'o 'ptiVeira. Não .ter . sid° está 'a
marcha do Governo	 hum .Pre'si•
dente para' Pernaitibuco . '( o Sr. illmeida Alba.

, - quergue;) .com, cujos . principios o Illustre • De-
' pitado' nãd póde deixar de sympathisar ;' e isto

e-	 4)rova ;que o. Governo não' .quer conservar tio
• puleiro certos individuos ; que o Governo ' se

• nomeou para. Presidente 'hum .indi v id na, cujos
prineipios . não. estão de accordoi com os do II-
fustre Deputado , lie porque vici qüe ehle tinha;
a symPathia de quasi todos•-'os 'Pernambucanos
•e:a provia lie qUe . acontece° com. o Presi-•
-dente , com cujos principias o Mostre . Deputa-

.. -do sympathisa , esse Cidadão foi obrigado á dei.
.acar a Presidencia , e foi obrigado á deixar a
bom homem , que cão he dos • princi pios do

-Postre Deputado. Disse Mais o. Sr'. Torres,
•-que o Sr.. Ministro da Guerra dissera que não
-tinhamos Leis, em virtude da'aipiaeS se podes.

s. ae fazer .recrutamento ; • e .que hum Sr. Demo.
tado, aPproveitara isto para dizer que o Minis-

, , ,tro i . mandara recrutar o anno'passadci, e que cimo
isto , ferira "'a Constituição' ; que, o 'pensamento 'do

• Sr..-"Xinistro• era (pie nós 'não- tinhaitios
Lei , que regulasse o modo pratico de faZer s -e'

, o recnitainento; porém cpie Leis 'de recrutamen-
-to havião ; que 'o Alvará 'de 1764, • Marcit•'as
.ipessoas que á elle estão sujeitas , que a Lei
sle fixação de forças authorisando á preencher
as faltas -por meio do recrutamento , era_huina
Lei de• recrotamento , e que por conseqUencia

.17



•Entrar'do no dia 16 de Maio.Donde.
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. MOVIMENTO DO PORTO.

••••••n

14rnambnco — Sumaca Aurora , 15 dias ; pas--

asaeiro • o Reverendo Depotado Manoel. do Mon.,s
te Rodrigues de Araujo.	 ,	 .

Cabo da Boa . Esperança -'Bergantim Inglez
Janet , •.28 dias.	 •	 4

Capitania — Lancha Rainha dos Anjos, 3 dias. -
Campos -,-Sumaca Santo Antonio Bem Feliz

3 dias.
.Dia 17.

.3ie'
Toulon — Curveta Franceá^L'Ariadne ,- 50

dias., cs Lie- - 
pela
:ia " ha

•
— Ber'g' antirn' A ustriace "Re-

.	 '

gina , em 20 dias do -ultimo, Parto: - 	 '
- .Santos — Pataxo . Nacional-N/:lente ,. 8 dias.,

Capitania — Sumaca Triumplua , 6 -dias; -
•'. Dito — Dita Bom - fim , 4 . dias. - •
',, Tagoalty — Dita Paquete do . Rio ,2 dias.-
. - Dito -.- .Dita -.Feliz Sella , .2 dias. -

Barcelona, pela Bahia— Galera A ustria`ca-Vi- • .
ctoria , do ultimo Porto • em • II-  dias : passageiro •
o Deputado ,João Gonçalves Cezimbra.

Übatuba — Escuna Nacional Flor da Nictoria ,- •
7?, dias:

Dia 18.

- Gothemburgo— Galera ' Sueca .:Ariadne , 108 '-
dias.	 .

Rio Grane — Bergantim Nacional Campos, ._
20 , dias.	 .
,. Londres com destino :para' as Ilhas de Sand•
wicli--Galeota Inoleza Guilherme Freely, , 60,	 _-
dias.	 ,	 •	 - • -
.•Tagoahy — Sumaca 20. de Julho, 3 dias:

Dito — dita • Minerva ,--. 1 dia..- , • ..,
.-- Macahé -- Dita 26 de Maio ,- 2 dias.:
• Havre •-• Barca Franceza Taporic

'
 62 dias

Rio Grande — Bergantim Nacion al Balão. , - 22
dias ;- segue - para Pernambuco pelos portos -de,
Sul.	 •i	 .
. Dito —• Dito, dito , Juno ,.. 22 -dias.

Santa Catharina ---- Lancha - Pastora de Lima,..
12, dias. -	 ,	 ;,	 .	 .	 -
.. Alcobaça — Dita S. Sebastião , , 23 dias.
'Arribada — A Suniaca Felicidade ,- que .sabio

hontem', para. Porto,Alegre. ,-:

Para.	 Sahirão no dia 18 de Maio. -

Oceano Atlantico do Sul — Galera Americana •
Arribe.	 -

Dito — dito Fénelon.	 1
• Malaga por Pernambuco — Dita Ilespanhola
Constancia.

Lisboa -.Bergantim Nacional Restaurador.
• Guernisey—Dito Inglez Duke of• Glaucester.
• Serra Leôa	 Barca lngleza Sir• William -
Bensley.	 •	 •	 - •

Campos — Sumaca Camponeza.
Capitania — Lancha Santa Anua. f

•NA TYPOGRAPHIA NACIONAL. 1834..

•

.461
	 CORREIO OFFICIAL.

como • tambem ,"...ainda :com', visos- de me- sas : armadas., • que deverhio entrar • na luta

tropolitanos ',- 80 arrójilo :á bater :.o..pé e cujo preparo • já esgotou - as finanças. de to-

nacasa, em que são hospedes atter-.	 •	 dos. os povos ; •. paralisão • os bons desejos ,- de
.	 ', tiavar -a peleja ; no . entanto a industria -pro-

gridé a passos gigantescos para ampliar os meios

abreviar • as „distancias , subministrar inatrucção
e luzes a todos os membros das. communida-
,des , • anniquilar os prejuizos , e •as cegas an- ,
tipathias de. nacionalidade , e talvez. que algum
dia ella consiga ter . feito de toda , a Europa
huina só Nação .de irmãos .solidarios do aper.
feiçoatnento moral , e -• do bem estar - physico
bons ' dos outros, . em quanta a Politica -ainda
sonhará embalanças de interesses ficticios-, ai-
lianças contranaturaes , demarcações arbitrarias
e contrapezos imaginaria. Oxalá que`1,similhan- .
te. previsão algum dia se . realise 1 Porém se

que depois • que dia se poz em exer- he"senãO, Imola ,mera utopia, quando applicada

cicio . ; com- toda a possivel moderaeão , á Europa, ao menos na America a sua mal.'.

nós grizarneS de . mais socego O exem-

,
sação não he só Verosimil, mas já inciciada nas

.. 	'.	 .-
immensas regiões da America Septentrional , e

pio vai aproveitando :admiravelmente ; nas do Sul , e O Brasil já adoptou os princi-
e o estrangeiro ,. que 'se não metter á .....pios politicos , e doutrinas grandiosas á par de
dar,-nos regras 4, não pode temer ser ex- singelas , que . a devem instaurar • no -seu aben.
pulso, seja JrNeo ,, JIloiro , ou Christrio,' *çoado territorio.	 .	 . .

mas nem seja' restaurador, nem inimigo Nos numeres seguintes daremos varies , deta -

do Governo , que o acolhe, e o prOtege lhes tirados do Grobe , e de - outros Jornaes de
. igual credito.

em quanto .„ respeita as .Leis do paiz.

firmação das suspeitas-, .quedelle : te-
-ve .O .Governo por outros .factos ; e de
'certo. ellas,não serião acredita.das'se cons-
laSse . que o. Sr.. Chapes nrio era amigo cando contra niandados -de despejo'.

	

desses , que dahi .tão .afineaclamente fo• 	 Mas as Calmaras estão abertas , diz
mentão ..a ._restauração. 0„Indepênden 	 e ;-- ---te o Independent * e á isto Pode-se res-,	 ,
;fazendo crer. , que o Governo , só . por is:- ponder -- os:. Npresentantes • da 'Nação
.SO .,o expOlsara ,, niostra-,se mais , rnali 7 são.Brasileiros ,!e os Brasileiros querem
cioso do que simples , assim. comoquan- ver :se em toda ta seguranea." , 'Hum rios
-do conclue que as informaç5es vindas actos do Governo mais 'reciatnadoS, tem
zió Governo sobre planos 'de :restaura- 'sido a eXprilsão de Portuguezes - pape-
,cão ; e sobre os -agentes que 'aqui lhe letas , que .o. deFto • a nossa Rege.neração,
("Ião iinpulá , não podem ser se não ---7 , e .comprornettem os seus . • mesmos; pa-
do unico empregado publico , que o Ba- tricios , que ahui vivem em tranquilli-
sil tem . em Lisboa; — Esta conclUsão , dade. A • Nação - tem . `approvado' medi-
que estiVfóra de . todas as regras ; bem da tão, sallitar ;. e repare o Independente,
mostèa ',•' que' a ,intenção do indepen
dente . 11e . e emproinette r com a 'Citmari'•
Ihit . esSe . Empregado : , só ,porque semhou

	

porque - .	 ,
que podia ser, elle o informante das fre-
quentes 'cOrresponderreias , que ha • Mui-
to cruzilofo Atlantico , aniMandose por
.ellas - os , perturbadores do nosse ,soce-
go , , A _sua Vingança não se limita • só
á 'LlsbOa; 'ella ta:libem se extende 'ao
Rio de Janeiro pela denuncia ';• que fui
ao Exc. 'Ministro dos Estrangeiros ; ,e
tanto • empenho em comprometter esse
Eiriprett:ado: torna suspeito' o zelo do.

•C e	
Os papeiS 'de Londres chegão até 2 de AbrildenunCiante • cego de	 •paixão.	 ••

e os -de França até, 30 . de iklarço: Elles con-•
Não he - m enos dign o' de . notar-se o tem poucos factos novos. - A Diplomacia em Pa-

interesse , que torna o Independente pe- riz. esta va em grande movimento pela visita. de
lo aigmento da popiilação no Brasil ,s'• Lord Durham , ' que se. attribue a varios mo-

que o leva até persuadir-se , que g por tivos mui. dilferentes , e entre outros ao de con-

ser •pequena, deve o Governo fechar solidara boa harmenia entre os dons -Gabinetes

OS olhos á todos os que venhig Para da • França , •'e Inglaterra, algum tanto abalada
..i', de fresco por. manobras vindas - do • Noite. A

nós 5 _ainda que coai' seus triti 'os -costa- actividade , que / Me. . Posso . di Borgo desen-
mes nos • perturbem . o .socego. ,,,. He tal volveo nesta occasião , deu maio r pezo á aquella-
o seu excesso de • amizade . para com explicação da viagem do Membro do Ministe-

os '.. Srs. 4zeVedo e • Chaves , que: julga tio Inglez. Não entraremos mo detalhe destas

. aespovttor-	 o Brasil• pela . sua expril- multipliCadas operações Diplomaticas, • que se ia.
trincão , e encontrão de' mil - modos inexplica.

silo ;' e á DãO se querer tão ainpla.con-: veis, até que os :resultados finaes dein a solu-
cluárto . dos principios . da sua córrespon-, ção dos seus misterios. ,Cá felizmente • a nos'sa
eia ,, então „-direinoso,...que p independente posi ção he tão singela , ..imparcial , e desinteres•
cuida ..,`, ,,.que'it.faltar . população. . yOrto 7 seda nó . permanálite conflieto ,‘'eM que a proxi-

;rifeza .. ó 'Brasil só , a' póde ` ter'. de Afiz- midada'. 4" .Estadàs , e divergencias dos interes!

canos. .0-epigraninna lie hump,ouco gr os- ses' conserva - a -Europa ,- que basta - para nóso 	 - 9',
observar o desenvolvimento . do jego ,no Thea-

seiro .; -	 'mas elle Sendo . lançado 'como iro , sem olharnios' por detrás . dos bastidores.
Pará . faZer, , resaltar á iMporfariCia dós	 Entretanto, precisamos notar, I i para . podermos
dons Portuguezes 'expulsos' ,,. recithe so- avaliar os -subsequentes acontecimentos ., que a

bre qiiern tanto Vóa em proCura de ar-	 .i, attiiude dos donsnteresses _preponderantes, .e

guinentois, •eritn que prove 'as suas vis'Oes. antipathices ; :que ; domino todos os outros ,•_ já
se delinea - mais , c1;aramente, do que nunca. Roi.

• Aca	 'rreta exemplos - da Inglaterra. e quanto ' o liberalismo ,s e o . despotismo.: na Pc.
•dos Estados * Unid os 9 ( esqU	 ' vecendo-Se , ninSula app.ellão . par, a '. força . bruta , na Norte

não 'se sabe porque, da França?, .que, o Rei da 1-iollanda", et:grassa o .seu Exercito já
si teia " est ',filma, melhor os devera co- . tão desprOperci onado com os meios , do seu pe.

,nhecer ; ) mas cala, talvez de .PropoSi- 'queno` . Reino , e 'ea 'Belgfca . prev ê.,liume. liame-

to , : circunstancias , que Cri) • riesso . casó diata invasão.' ,l(9,-, , tempo . que . as tres grandeá
PotenCias -- do -:-Norte • depois.. de se -obrigarem

nunca' se deverião . 'orniniftir. 'He _ciarei..•	 .	 por hum ',Tratado -á .se entregar mutuamente os
que' o ./Illien-Bill : tem salvado :a Nação refogiados . ..paliticos 2 .. foreeiüp par impor, a
era 'épocas perigosas 3 , mas a Constitui-" ma Ler aos outros Estados debaixo, da . sua In-
cão ingleza, não -he a nossa. O Governo fluencia , e empreo-ão' os maiores empenhos 'com.„	 e,
do l Brasil não 'precisa de 'autherisação -a" Fiança, . para que ella `, ao . menos • por mo

para expulsar estrangeirOs turbulentos,
•

-
dos indirectos,. qtiaes a exportação' . dos' Po-

' t acos , e 'outros :exules :liberaes para' Argel oti
que. não goiiio doS , direitos de 'Cirlddão ;4 a'Ainerica -,. contribua á livral-as do: medo , , mie
Brasileiros; e se já . o. Independente lhe oliberalismo. destes desgraçados lhes incute.' Por
Concedei) o direito deexpulsão ',..Par a outra parte - a n Inglaterra sollicila a frança , e

	

.	 _	 ,

que veni . agora cbm o,Allien-Szll; e taci energica co sriper4ãO do aiverno , FranCez pára

	

matreiramente equiparado á 	 sp

	e • 0,	 • ,t,

,	 •	 . ik, f.,,,	 oppor-Se, - - talvez' mio tanto á tendencia absola

e garantias ? Os' Estados Unidos riá;	

•
, . • sriensaó tista desta 'farinidavel liga, - corna : "ao seo gigan-

cl	 '	 ;	 r tesco'eligrandecimento , e pretenções de emanei.:
expulsão E4,1 strangeiros'; sim , nem .• 0 pação cornineicial : ' estes embaraços e .sollicitações
precisão , po'rque 'não tememburna res- externas ,complicão-se. para a França pelos- -ern--:
toiuraçrl d. , . E porque a nálo temem ? Por-. baraços interidres' do . ultra.- liberalismo de buril

("pie apenas 'feita. a sua Independencia partido, - é' do . .earlismo de outro . ; - e ' pouco mais

fizerãe' hum limpa , que os pO ségu- ou mentis , -similhánte • doença' intestina trabalhaà	 z os outros Estados, de forma • que , -a attenção
rds de ' ré trogiádoS ; e não forão . pou- de cada hum di,. 	 m(idida co	 o cuidado da .suri
cos . os . que, violentamente despejarão o situação interior, não Ode acudir com a ener-.	 ,	 .	 .,
infiz , sem 	 lhes' valesse á protecção 0ia indispeasavel 110S negocies externos , razão

	

e,	 .	 .
Ingleza na occrisião 'de . se fazer: o Tia- porque talvez-do. statze quo existe 'tanto tempo

•fado. - Se , tivesseinos itnitado este 'seu apezar- das causas 'de conflagração -, que brotãO
á- miado, - e 4 d:à 'quaes a decisão - se- adia cons.

•-exemplo .,, a nossa segurança não teria' tantemente ,., sem - que - até agora -nenhuma deltas
•Sido ,tãO arneaçada ; infinitos factos Pro•• tenha sido definidamente ,resolvida á satisfação

ou " .cpie "foi hum erro . que com- geral de, iodai os interessados.
: inettemos em não expurgar 'o Brasil dos 	 Este breve esbeiço mal Ode dar a idéa de

• inimigos da sua Ilegeneração , ; ou' que hum. quadro ' politico tão extraordinario , e com-

são . - tão indigno de atteução os n‘ ossos plicado por tantos. interess.es de 'enorme monta .,
e tão. hostis entre : si-, - que o equilibrio nasce

‘

•

inimigos , • que' não: só abilsão da ,ge-• da , sua divergencia ;. a impossibilidade de' pre•
nerosaii elemencia - Brasileira , ,, machinan- ver o resultado: linaL, do choque , ea deficien-
do contra • 'ii . sua mais '. presad.a obra , cia doá meiOs 'peco p iarios para mover as mas-

,	 e	, 	 . .

de • subsistencia ,. facilitar, as communi cações ,

• 'elle corno desgraçadamente o suspeitamos , , não
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